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EDITAL DE LEILÃO DE MÁQ. AGRÍCOLAS | Comitente vendedor:  AAP AGRO PEÇAS 
PALOTINA, inscrita no CNPJ sob nº 46.053.613/0001-98. O leilão será realizado 28 de 
Setembro de 2022, às 11:00, no site www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana 
Hisa Sato – Jucesp 817. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E 

PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

 3ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Bebedouro/SP
EDITAL DE LEILÃO DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados 
PAULO SÉRGIO BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.844.678-09, 
MARCIANO BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 263.206.228-49, LU-

ZIA DE MARTIN BARBOSA (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 156.194.188-39. O Dr. João 
Carlos Saud Abdala Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Execução de Título  Extrajudicial ajuizada por FRANCISCO DONIZETE COELHO em face de 
PAULO SÉRGIO BARBOSA e outros - Processo nº 1002278-37.2020.8.26.0072 - Contr ole nº 
882/2020, e que foi designada a ven da do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações ju-
diciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de com-
putadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem au-
torizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megal eiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 23/09/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 26/09/2022 às 10:30 h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/09/2022 às 
10:31 h e se encerrará no dia 18/10/2022 às 10:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem 
correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O 
arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que fi cará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail.  Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qual-
quer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: veículo marca Ford, modelo KA, ano 1998/1999, placa 
CRA 2658, cor prata, chassi 9BFZZZGDAWB632940, renavam 00712215743. Débitos vinculados ao 
veículo (Taxas) no valor de R$ 144,86 (13/08/2022). Valor da Avaliação: R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) para outubro de 2020. O bem encontra-se à Rua Pará, nº 152, Jardim Maracanã 
– Bebedouro/SP, sendo nomeada depositária LUZIA DE MARTIN BARBOSA. Débitos desta ação no 
valor de R$ 34.836,41 (julho/2022). Bebedouro, 16 de agosto de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi. 
Dr. João Carlos Saud Abdala Filho - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Ofi cial, Sr. Eduardo Jordão 
Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o nº 464, do móvel nos autos da ação de – Cumprimento de sentença, processo 
n°: 0029842-45.2019.8.26.0071, que ESPÓLIO DE ENI MONDONI DE SOUZA move em face do EDVALDO BENICIO DE 
SOUZA, em 1º LEILÃO com início no dia 23/09/2022, às 14:00hs, e encerramento no 28/09/2022, às 14:00hs. VALOR 
DO LANCE MÍNIMO: R$ 885.454,66 (oitocentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação.  Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º 
LEILÃO com início no dia 28/09/2022, às 14:01hs, e encerramento no dia 19/10/2022, às 14:00hs. VALOR DO LANCE 
MÍNIMO: R$ 752.636,46 (setecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), 
correspondente a 85% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição do bem: UMA GLEBA 
DE TERRAS, DESIGNADA COMO GLEBA “C”, COM A ÁREA DE 24.200,00 METROS QUADRADOS, EQUIVALENTES A 
2,42 HECTARESOU 1,00 ALQUEIRE PAULISTA, DE UM IMÓVEL DENOMINADO DE “SÍTIO SANTOANTONIO”, SITUADO 
NA FAZENDA “CÓRREGO FUNDO”, NO BAIRRO CÓRREGOFUNDO, DISTRITO E MUNICÍPIO DE AREALVA, DESTA 
COMARCA DE BAURU. Matrícula: 76.942 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP. O Edital completo e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 12 de setembro de 2022.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro oficial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público que 
realizará um leilão extrajudicial no dia 15/09/2021 a partir das 
11hrs, pelo site www.lut.com.br e, simultaneamente, de forma 
presencial no endereço Rua do Rocio, 291 – Conj. 91 – 9° 
andar – Vila Olímpia – São Paulo/SP, autorizado pela 
comitente comitente COPERSUCAR S.A CNPJ nº 10.265.949/0001-77.

3ª VARA CÍVEL – FORO DE ATIBAIA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) do bem abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação da 
executada  GTS IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ROLAMENTOS PEÇAS E EQUIPAMENTOS (CNPJ Nº 23.688.430/0001-43), da 
fi el depositária EUROTILDE JOSEFINA FERREIRA DA SILVA (CPF/MF Nº 132.958.958-05), bem como dos credores BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A (CNPJ Nº 90.400.888/0001-42) e FUSÃO ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ/MF Nº 18.721.843/0001-42). O 

MM. Juiz de Direito Dr. Rogério Aparecido Correia Dias, da 3ª Vara Cível – Foro de Atibaia, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (CNPJ/MF Nº 61.198.164/0001-60) em face de GTS IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
ROLAMENTOS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS (CNPJ Nº 23.688.430/0001-43) nos autos do Processo nº 1005351-89.2020.8.26.0048 e foi designada 
a venda dos bens descritos abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que 
disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 

01 - DESCRIÇÃO DO BEM: 

VEÍCULO PLACA CHASSI ANO COR RENAVAM COMBUSTÍVEL POTÊNCIA/ CILINDRADAS MARCA

1/MMC Outlan-
der, 3.0 V6

HXU-0102 JMYXLCW6W8ZA01039 2008 Prata 00958644632 Gasolina 220 CV e 2998 Cilindradas Mitsubishi

ÔNUS – RENAJUD

Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Benefi ciário / Observações

Transferência 30/06/2022 Proc. nº 0000416-52.2022.8.26.0048 Fusão Acessórios Industriais Ltda

 Transferência 27/09/2021 Proc. nº 1002521-19.2021.8.26.0048 Banco Santander Brasil S/A

Penhora Exequenda 25/05/2021 Proc. nº 1005351-89.2020.8.26.0048 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Transferência 02/05/2021 Proc. nº 1005351-89.2020.8.26.0048 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

OBS 01: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do Estado de São Paulo (https://www.ipva.fazenda.sp.gov.br/IPVANET_Consulta/Pages/
Aviso.aspx) e site da Procuradora Geral do Estado de São Paulo (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/pagamento/gareLiquidacao.jsf), em 
23.08.2022, sobre o veículo em epígrafe recaem os seguintes Débitos: IPVA correspondente ao exercício de 2022 no valor de R$ 1.795,07, Taxas 
Administrativas (licenciamento) correspondente aos exercícios de 2020, 2021 e 2022 no valor de R$ 428,95, Multas no valor de R$ 738,09, bem como 
Débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 1.714,38. Débito Total: R$ 4.676,49. OBS 02: O veículo tem riscos gerais de uso na pintura e não está 
em funcionamento pois há necessidade de retifi car o motor (Fls. 93). Valor de Avaliação do bem: R$ 29.000,00 (Mai/2021 – Avaliação às Fls. 93). Débito 
Exequendo: R$ 46.729,09 (Ago/2022). VISITAÇÃO: Rua Antônio da Cunha Leite, nº 1333, Portão, Atibaia/SP, CEP 12948-110. Em caso de eventuais 
negativas do fi el depositário, EUROTILDE JOSEFINA FERREIRA DA SILVA (CPF/MF Nº 132.958.958-05), estas deverão ser reportadas ao Leiloeiro 
Ofi cial para que sejam informadas ao MM. Juiz, que adotará as sanções cabíveis. 02 – A Praça única terá início no dia 30 de setembro de 2022, às 13 
horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 31 de outubro de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior 
lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas 
propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior 
a 50% do valor da proposta e o restante em 30 e 60 dias. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de 
uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condi-
ções ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). Se não 
houver lances ou propostas nas condições deste Edital, eventuais propostas de compras inferiores ao valor de avaliação serão levadas para 
apreciação do MM. Juiz da causa. 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de 
São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão 
disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 23 de agosto de 2022. DR. ROGÉRIO APARECIDO 
CORREIA DIAS - JUIZ DE DIREITO

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
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3ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa Vista/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) 
executado(a)(s) LUCIANA MARIA ZANCHETTA DE CARVALHO AVES. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) Misael dos Reis Fagundes da 3ª Vara Cível 
da Comarca de São João da Boa Vista/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial - Nota Promissória ajuizada por MARINA DE VASCONCELLOS PREVIERO contra LUCIANA MARIA ZANCHETTA DE CARVALHO 
AVES - Processo nº 1002891-87.2021.8.26.0568 (Nº de Ordem 2021/000798) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. 
O 1º pregão terá início em 26/09/2022, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 29/09/2022, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não 
atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, a praça seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 19/10/2022 - 
2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. A praça será conduzida 
pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) 
arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o arrematante responsável pelo pagamento dos débitos de outra 
natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) 
imóvel(is). Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.
com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da 
rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - 
CHEVROLET, modelo MONTANA LS 1.4, cor azul, placas FDK-6020, ano fab/mod. 2012/2013, chassi nº 9BGCA80XODB114481, bancos revestidos 
em couro, câmbio manual (mecânico), equipado com rádio original, capota marítima, dois pneus estepe meio vidas, macaco, chave-de-roda, 
triângulo, extintor, quatro calotas e receptor do sem parar colado no para-brisa. Este veículo encontra-se em bom estado de funcionamento 
e conservação. OBS: Está faltando a antena (parte removível), bem como há um pequeno risco na lateral esquerda traseira. Odômetro=129.008 
Km. Valor da avaliação em 02/03/2022: R$ 38.973,00 (trinta e oito mil e novecentos e setenta e três reais). Valor da avaliação atualizado pelo 
índice de correção monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em Julho/2022: R$ 40.481,36 (quarenta mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e trinta e seis centavos). Depositário: Marina de Vasconcellos Previero. Local do bem: Rua Romeu Nhola, 264, Colinas da 
Mantiqueira, São João da Boa Vista/SP. Não há nos autos informação sobre Recurso pendente de julgamento sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) 
leiloado(s). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, aos 11 de agosto de 2022. Misael dos Reis Fagundes Juiz(a) 
de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1002287-81.2020.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
aos terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, que José Dilton Mendonça, ajuizou uma ação de
Usucapião, visando um imóvel situado na Rua Santa Tereza, nº 582, Amador Bueno, Itapevi/SP, com área de 2.598,238 m²,
confrontando com quem de direito, matriculado sobre os nºs 9.394 e 45.541, no CRI de Cotia/SP. Alegando estar na posse
do imóvel de forma mansa e pacifica há mais de 20 anos, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, após o prazo
supra, contestem, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 09 de agosto de 2022.

1ª Vara Cível da Comarca de Itapevi/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião, PROCESSO nº 1005450-
53.2017.8.26.0278. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr. Antenor da Silva
Cápua, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de George Isola, representado por Susana Patané Isola, CPF nº
006.609.308, Espólio de Matteo Isola, na pessoa de Brasilina Prioli Isola, CPF nº 273.515.308, Antonio de Paiva Melo,
CPF nº 030.152.628, Maria Martins Melo, CPF nº 030.152.628 e do compromissário comprador Tetuya Koga bem
como de terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, que Ewerton Denis Ruvolo, ajuizou uma ação de
Usucapião, visando o terreno localizado na Zona Urbana de Itaquaquecetuba, no Loteamento denominado “Jd. Primavera”, formado
pelos originais lotes 01, 02, 13 e 14, da quadra 03, com área total de 1.190,00m², confrontando com quem de direito, com Inscrição
Municipal nº 44451-23-0033-00-000-1/0065-00-000-2/0011-00-000-1/0022-00-000-1. Alegando estar na posse do imóvel de
forma mansa e pacifica há mais de 24 anos, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, após o prazo supra, contestem. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 26 de agosto de 2022.

1ª Vara Cível da Comarca de Itaquaquecetuba/SP

1ª Vara Cível do Foro Regional da Penha de França, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do requerido Condomínio Amaro Ienaga, qualificação ignorada, na pessoa de seu representante legal Ércio
Ienaga, inscrito no CPF sob nº 355.782.891-34, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados.O Dr. José Luiz de Jesus Vieira,
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Penha de França, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE Extinção
de Condomínio ajuizada por Antônia da Purificação Dagnese, inscrita no CPF nº 056.305.098-53 em face de Condomínio Amaro
Ienaga - processo nº 1002737-53.2014.8.26.0006, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 1089, através do Portal
www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/09/2022 às 14h00, e se encerrará dia 22/09/2022 às 14h00, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 22/09/2022 às 14h01, e se encerrará no dia 18/10/2022 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por
cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Uma casa, situada à Rua Major Ângelo Zanchi, nº 699, antiga Rua Dr. Dino Bueno, antigo nº 131,
no 3º Subdistrito de Penha de França, e seu terreno, medindo 9,90m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, confinando de um lado com Antonio Ortiz,
de outro lado com Joaquim Antonio da Silva, e pelos fundos com o Espólio de Rita Adriana do Nascimento ou sucessores desses confinantes. Contribuinte nº
061.108.0012-0, objeto da matrícula nº 133.063 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme laudo (fls. 307/422), sobre o terreno encontra-
se uma edificação térrea de uso residencial, contendo: sala, quatro dormitórios, cozinha, área de serviço, três banheiros, garagem, coberturas, áreas livres e
porão, com a área total construída de 257,87m². Valor da Avaliação: R$ 1.622.000,00 (outubro/2018). Valor da Avaliação atualizado
até maio de 2022: R$ 1.803.143,92 (um milhão, oitocentos e três mil, cento e quarenta e três reais e noventa e dois centavos)
- que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas)
que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 26.368,33 até 20.05.2022. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual:
R$ 5.559,90 até 20.05.2022. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital
completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE
CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 705 - Santo Amaro - São
Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 30 de agosto de 2022. José Luiz de Jesus Vieira - Juiz de Direito.

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001146-84.2020.8.26.0543 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO DE MORAES 
DOMINGOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOMINGOS DE CAMARGO, RG 5387702-0, CPF 
591.559.308-91, e BERNADETE PRIMO DE CAMARGO, RG 17343722-9, CPF 060.916.508-90, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Adelino Vivieros Castanho, alegando em 
síntese: ajuizou a presente ação para recebimento de R$ 25.212,84 (julho/20) decorrente os aluguéis do contrato 
realizado entre as partes do imóvel situado na Rua Mato Grosso, nº 68, Apartamento nº 32, Parque Santa Tereza, 
Santa Isabel/SP, anexas ao autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor 
embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exeqüente, poderá comprovar o depósito de 30%, 
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santa Isabel, aos 02 de agosto de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0207321-81.2009.8.26.0004 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A CARMEN SILVIA VILLARINHO DE 
MORAES, CPF. 014.150.708-06 que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial 
proposta por C. Módulo - Cooperativa de Trabalho de Professores e Aux. de Administração 
Escolar procedeu-se o bloqueio através do sistema SISBAJUD, da quantia de R$ 2.335,56 (fls. 
386/387 dos autos). Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça impugnação, 
sob pena de conversão do bloqueio em penhora e consequente liberação á exequente. Será o 
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 11 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014034-22.2010.8.26.0004 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILMA DIONÍZIO SAITO, RG 
17513083, CPF 074.573.648-38, que por este Juizo, tramita uma ação Monitória, movida por C. 
Módulo - Cooperativa de Trabalho de Professores e Auxiliares de Administração Escolar, ora 
em fase de execução de sentença, tendo sido bloqueado pelo sistema Bacenjud, os valores de 
R$166,72, R$1.374,40 e R$2,29 em contas de titularidade da executada. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, dos 
bloqueios dos valores acima mencionados e para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC ou 
ofereça impugnação. Não havendo manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053125-90.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Paulo Roberto Sandoval, CPF 
216.562.998-52, que lhe foi proposta uma ação de Execução por parte de VSTP Educação LTDA, 
para o recebimento de R$ 16.414,74 (Nov/2021 -fls. 200), oriundos do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais firmado entre as partes em 2018. Encontrando-se o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito 
atualizado ou, em 15 dias embargue a ação, ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a 
fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2022. 

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010287-53.2022.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TECN SPOOL 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ. 30.863.089/0001-80, na pessoa de seu representante legal, que 
nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por M. Lopes Administração de Bens 
Próprios LTDA, foi determinada, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 9.444,00 (valor em Junho/2022), sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDA 
que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias 
supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2022. 

 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLEBER LIMA BRITO, brasileira, maior, ge-
rente, solteiro, RG N° 23.092.802-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 118.926.708-01, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$16.040,01, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 175.634 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 13 de setembro de 2022. (Protocolo 716.679)

VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL CITAÇÃO. Prazo: 20
dias. Proc. nº 1008225-85.2019.8.26.0564. O Dr. RODRIGO FACCIO DA SILVEIRA,
MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na
forma da lei. FAZ SABER que por este Juízo e respectivo Car tório tramita a ação de
USUCAPIÃO movida por MARCIO SHUJI OKUNO e MARIA KEIKO AMANO, tendo por
objeto o imóvel situado na Rua Tota Nogueira, nº 169, Vila Euro, S.B.Campo/SP, lote
16 da quadra 8, com a área de 390,00m³ (com origem na transcrição nº 35.389 do 14º
R.I. de São Paulo), alegando tê-lo havido de Eva Martins Spassapam, em 24.04.1991,
possuindo-o desde então de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição.
Estando em termos, expede-se o presente para CITAÇÃO de MARIA APARECIDA
ALVES FRANCO  (seu espólio, na pessoa do inventariante, se falecida), seus
EVENTUAIS HERDEIROS ou SUCESSORES e ainda de RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS e EVENTUAIS INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o feito, sob pena de presumiremse verdadeiros
os fatos alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

WLPH Participações Societárias Ltda.
CNPJ/ME 35.363.345/0001-94 - NIRE 35.235.685.622

Ata de Reunião de Sócios, realizada em 12 de setembro de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 12 dias de setembro de 2022, às 11:00 horas, na sede so-
cial da WLPH Participações Societárias Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Dom Pedro I, nº 520, Sala 02, Bairro Vila Monumento, CEP 01552-001. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme previstas no 
Parágrafo Segundo do Artigo 1.072, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, tendo em vista a 
presença dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: (i) Valter 
Rodrigues Viana, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.338.944-3, expedida pela SSP/SP, e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 041.817.588-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Frederico Von Martius, nº 322, apto. 61, Bairro Vila Monumento, CEP 01548-010 
(“Valter Viana”), e (ii) WLP Participações Societárias Ltda., sociedade empresária limitada, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dom Pedro I, nº 520, Sala 03, Bairro 
Vila Monumento, CEP 01552-001, com registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
NIRE 35.221.426.921, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.885.791/0001-96 (“WLP”), neste ato devi-
damente representada por seu sócio, o Sr. Valter Viana, acima qualificado. 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Valter Rodrigues Viana e secretariados pelo Sr. Walter Paledzki Viana. 4. 
Ordem do Dia: (a) Deliberar acerca da redução do capital social da Sociedade, com fundamento 
no art. 1.082, II, do Código Civil, e (b) caso aprovado o primeiro item da ordem do dia, deliberar 
sobre a alteração do Contrato Social da Sociedade, uma vez transcorrido o prazo a que se refere 
o art. 1.084, §1º, do Código Civil. 5. Deliberações: Instalada a reunião de sócios e procedida à 
leitura da Ordem do Dia, dando início à sua discussão, os sócios, por unanimidade e sem quaisquer 
restrições, deliberaram reduzir o capital social da Sociedade, por ser excessivo em relação ao seu 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, em R$ 388.000,00 (trezentos e oitenta 
e oito mil reais), passando o mesmo de R$ 2.627.899,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e sete 
mil, oitocentos e noventa e nove reais), para R$ 2.439.899,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta 
e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais) mediante o cancelamento de 388.000 (trezentas e 
oitenta e oito mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), de titularidade dos atuais sócios, 
na proporção de suas participações no capital social da Sociedade. Após o transcurso do prazo 
previsto no art. 1.084, §1º, do Código Civil, os sócios tomarão todas as medidas necessárias para 
formalizar a alteração do Contrato Social da Sociedade, de forma a refletir a referida redução de 
capital social, mediante a entrega de ações representativas do capital social da WBA Software 
Corporativos S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Av. Dom Pedro I, nº 520, Bairro Vila Monumento, CEP 01452-100, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 96.425.574/0001-80 (“WBA”), que são de titularidade da Sociedade. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a deliberação, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Presidente: Valter Rodrigues Viana; Se-
cretário: Walter Paledzki Viana; Sócios: Valter Viana e WLP Participações Societárias Ltda. Certifico 
que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, SP, 12 de setembro 
de 2022. Valter Rodrigues Viana - Presidente; Walter Paledzki Viana - Secretário. Sócios: Valter 
Rodrigues Viana; WLP Participações Societárias Ltda.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041034-11.2017.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drº Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a COMERCIAL 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E DESCARTAVEIS LTDA. EPP E CELUPEL COMERCIAL 
DE EMBALAGENS LTDA. EPP, CNPJ 07.619.099/0001-53, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por HIGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 21.942,89 (referente à maio de 2018), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de agosto de 2022 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0007892-98.2022.8.26.0224A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TÁS 
SITA ALOIZA DA MATA SPESSOTO, Brasileira, Professora, com endereço à Rua Doutor Vital Brasil, 189, Vila Nova Cumbica, 
CEP 07231-370, Guarulhos/SP, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Nelson Ro- 
drigues Martins. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia deR$4.132,44 (Fevereiro/2022), corrigido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias úteis para que o executado, independentemen- 
te de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta -cidade de Guarulhos, aos 29 de agosto de 2022 

INSTACASA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ/ME: 31.844.005/0001-24
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocam os Acionistas da Companhia para realização de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de 
forma remota, por meio de vídeo conferência por meio da plataforma Google Meet, no dia: 29 de setembro de 
2022, no horário: 19:00 (dezenove horas), para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Tomar conhecimento da 
renúncia do Conselho de Administração da Companhia Sr. Leonardo Ribeiro;  (ii) eleição de novo membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) Emissão de novas debêntures de classe C.

São Paulo, 13 de setembro de 2022
Maurício Focas Carrer - Presidente do Conselho de Administração

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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